
        

 
 

  
 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 

 

 

Entre 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, situada na Rua 

Sena Madureira, 1500, São Paulo, SP, CEP: 04021-001, inscrita sob o 

CNPJ 60.453.032/0001-74, representada por sua Reitora, Profa. Dra. 

Soraya Soubhi Smaili. 

 

E 

 

O INSTITUTO DE PESQUISA TECNOLÓGICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, com sede na Avenida Prof. Almeida Prado, 532, Butantã 

– São Paulo - SP, CEP 05350-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

60.633.674/0001-55, representada por seu Diretor-Presidente, Jefferson 

de Oliveira Gomes e Mário Boccalini Júnior, Diretor de Operações. 

 

As instituições signatárias desta carta de intenções expressam seu 

interesse em celebrar um Acordo de Cooperação com a iniciativa IPT 

Open que visa desenvolver projetos de pesquisa, desenvolvimento e 

inovação entre empresas, órgãos de governo, startups, pequenas e médias 

empresas de base tecnológica, instituições científicas e tecnológicas. 

 

As oportunidades de cooperação a serem discutidas entre as partes 

envolvem: 

• compartilhamento de laboratórios e infraestruturas de pesquisa; 

• envolvimento de pesquisadores e alunos em projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; 

• identificação de empresas incubadas ou graduadas com potencial 

de serem envolvidas nos projetos do IPT Open; 

• desenvolvimento de atividades conjuntas envolvendo mobilização 

do ecossistema de ciência, tecnologia, inovação e 

empreendedorismo; 

• disponibilização de espaço no IPT Open para a instituição parceira; 

• outras ações de mútuo interesse identificadas pelas partes.  

 



        

 
 

  

Qualquer atividade realizada no âmbito desta carta deve ser sujeita ao 

consentimento mútuo de ambas as instituições. Os detalhes da 

implementação de qualquer acordo específico de colaboração serão 

negociados entre as duas instituições em cada caso específico. Referido 

acordo será legitimado pela celebração de um Acordo, por escrito, 

assinado pelos representantes legais de ambas as instituições. 

 

Esta carta registra o acordo entre as instituições, não sendo considerado 

como um documento juridicamente vinculativo, portanto não executável 

em qualquer tribunal. 

 

 

 

Em nome do Instituto de Pesquisa 

Tecnológica do Estado de São Paulo  

 

 

 

__________________________________  

Jefferson de Oliveira Gomes e Mário 

Boccalini Júnior 

 

 

Data:     /       / 

Em nome da 

Universidade Federal de São Paulo 

 

 

 

_________________________________  

Profa. Dra. Soraya Soubhi Smaili 

Reitora 

 

Data:     /       / 

 


